REGISTRO
rs. 58 DO LIVRO N'g !
e 39/ J 4 3]
(fqu.imou ¢ W{x/uws

Pl

'ESTADO E GOIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACU

LEI N° 1207/99, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999

_______;______.———————'_'_——

Dispde sobre alteragéo de destinagéo de
casa residencial; firmagéo de convénio e
dé outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAGU:

Faco saber que a Camara Municipal de Cagu, Estado de Goias, aprovou
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica alterada a destinagé@o uso de uma casa residencial situada
nesta cidade, a Avenida José Manoel de Castro, esquina com a Rua Coronel
Manoel Inécio, inclusive o seu respectivo terreno, lote sem denominacgéo, na parte
urbana anteriormente pertencente a Fazenda Cacu, com a area total de 399,25m2
(trezentos e noventa e nove metros e vinte e cinco decimetros quadrados), objeto
da transcrigdo n° 5.184, feita as fls. 246, do livro 3-F, do Cartério de Registro de
Imbveis local, de residéncia do Juiz de Direito da Comarca, para residéncia ou
instalagdo da sede do Ministério Publico.

‘ Paragrafo unico - O imovel mencionado no “caput’ deste artigo continua
afetado com a destinacéo de “bem de uso especial’.

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado:

| - destinar o imével descrito no artigo anterior, a sede residencial e
funcional do membro ou 6rgéo do Ministério Publico;

Il - firmar convénio com a Procuradoria Geral de Justica do Estado de
Goias para cooperagdo mutua técnica-financeira e operacional destinada a
atendimento dos programas de orcamento para defesa e protegéo dos interesses
individuais e sociais indispensaveis, do regime democratico e da ordem juridica,
bem como de coordenag&o e manutencao dos respectivos servicos administrativos
e de apoio, inclusive para atendimento de despesas com a fixagéo municipal de
agente e de 6rgéo do Ministério Publico, quando néo atendida por outro meio.

Art. 3° - As despesas decorrentes do convénio mencionado no inciso I
do artigo anterior, seréo langadas na conta “Defesa do Interesse Publico” sob o
codigo 02.04.014.2004-3.1.3.2.

Art. 4° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 5° - Revoga o artigo 3° da Lei Municipal n® 14/71, de 14 de agosto
de 1971.
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